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OBJETO: Contrqtoçõo de sistemo poro gestöo no mobilidode urbono, de
interesse do Secretorio de Obros e Desenvolvimento Urbono, otrovés dq
Coordenodorio Municipol Executivo e Rodoviório de Trônsito e Tronsporte
- COMUTRAN do município de Beberibe/CE.
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EDITAT

Processo Adminislrotivo n' 270202-2026

Pregõo Eletrônico n" 2704002-2026

o lvtuNlcíplo DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito púbtico, inscritq no CNpJ n.o
07'528.29210001-89, com sede no Ruo,: Joõo Tomós Ferreiro, no 42. CEP:62.840-000. Centro - Beberibe,
torno pÚblico poro conhecimento dos interessodos que seró reolizodo licitoçõo_no modolidode pREGÃO

no formo ETETRÔNICA, tipo MENOR PREçO POR LOTE (LOTE ÚNtCO), observodos os disposiçöes contidos
no Lei Federol no 14.13312021, do Decreto Municipol no O9.Ol.Ol, de 09 de joneiro de 2024, Lei
Complemenlqr no 123/2006 e olteroções, e pelos demois normos legois e regulomentcres oplicóveis ò
espécie, e os condiçÕes constontes do presenie Edilol e seus Anexos.
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CIO REC. PROPOSTA: 04/05/2026 òs lZhOOmin (Brosítio-DF)
FIM REC. PROPOSTA: 1B/O5/2026 òs l3h30min (Brosítio-DF)
lNícto DtspuTA: 18/05/2026òs I 4hOOmin (Brosítio-DF).
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.
EXCTUSlVO ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.
CRIÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor preço por Lote (Lote único)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LlclTAçÃo: n$ 1.396.729,44 (um mllhõo, trezentos e novento e seis mil,
setecentos e vinle e nove reois e quorento e quotro cenlovos)

LOCAL: hÏps/þiLss þr/

IN

coNsuLTA AO ED|TAT E D|VUrcAçÃO Or TNFORMAçõES:

Porlol BLTCOMPRAS no endereço eletrônico:
illps ://bl l, orr-r. br/
Contolo: (41 ) 3097 -4600
PortolMUNlCíPlO DE BEBERIBE no endereço elelrônico:
htf ps://www.bekreribe.ce.ctov.bt'

Porlol Nqcionol de Contrqtoções públicos (pNCp)
hflps://pncp.gov.L)r

Tribunol de Conlos do Estqdo do Ceoró - TCE/CE
htlps;//tlLrr:licipios-licitocoes.lce.ce.tqov.k-¡rlirrc{ex.phn/licit!:<-'eç/clb*erlcs

lcrlo¡¡o 0ÁPli I 0¡ c¡.001/r0rt



Secretorio de
Obrqs e

Desenvolvlmento
Urbono

Beberibe
{.

,*.lil*..,,¡ti -,
iffi,1"ä. 11Þl:fi:lri,Jiìi\

E-moil: licitoccro2023þeþ-cúþeggìrqí1.<.;olrl telefone: (85) 3338-1234, horório de otendimenfo dos
08h00min òs l2h00min e l4h00min os l7h00min (horório locol), Coordenodorio de LicitoçÕes e
conlrotos, no Ruo.: Joöo Tomós Ferreiro, no 42. cF.p ó2.840-ooo. centro - Beberibe.

coNTATO/D IDAS
1q\s

I. DO OBJETO.

I .l . O objelo do presente liciloçöo é o Conlrotoçõo de sistemo poro gestõo no mobilidode urbono, de
interesse do Secretorio de Obros e Desenvolvimenlo Urbono, otrovés do Coordenodoriq Municipol
Execulivo e Rodoviório de Trônsilo e Tronsporte - COMUTRAN do município de Beberibe/CE, conforme
condiçöes, quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Editol e seus onexos.

1.2, A liciloçöo seró reolizodo por LOTES,

2.1 . PoderÕo porticipor do certome todos os interessodos do romo de otividode pertinenle oo objeto do
conlrotoçöo, que preencherem os condições de credenciomento constontes deste editol e que
estejom com Credenciomento no Sistemo BLL COMPRAS - filpU//þ]].c¡g.þy'

o) O recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçöo, oberturo e disputo de preços,
seró exclusivomente por meio eletronico, no endereço htl¡¡-1þllgg..!¡¿

2.2' Nöo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doio morcodo, o sessöo seró outomoticomente tronsferido poro o primeiro dio útil
subsequente, no mesmo horório e locolonteriormenie estobelecido, desde que nöo hojo comunicoçÕo
do(o) Pregoeiro(o) em contrório.

2.3. As propostos deveröo obedecer òs especificoçöes estobelecidos por este instrumenio convocotório
e seus onexos, que dele fozem porle integronle.

2'4. A sessöo de julgomento eletronico do licitoçÕo seró reolizodo no endereço elelrônico
illpl://bll.orcl.br1- conduzido pelo(c) Pregoeiro(o) com o ouxílio do Equipe de Apoio, designodos nos
outos do processo em epígrofe.

2.5. o Aviso de LicitoçÕo, o Editol e seus respectivos onexos, estõo ò disposiçöo dos inleressodos poro
consulfo, estudo e porticipoçöo no Portol BLLCOMPRAS no endereço eletrônico:ilfitU7]þl.l-q-gþí, portol
do MUNIcíplo or BEBERTBE no endereço eteirônico: irlp-s:1-ly-v1ry-w-Þ_çþcüÞeçç_ge_y.t¿¡ peto e-moil
liqtqçcr-o2QzJl¿aÞ-eìIrbesiignrcriLçsrt ou no Coordenodorio de Licitoções e Controtos, com expediente
no horÓrio dos 08h00min òs l2h00min e ì4hOOmin òs l7h00min (horório locol), de segundo o sexto-feiro.

2.6. o licitonle responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos lronsoçöes efetuodos em seu nome,
ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os oios proticodos diretomente

B¡uno
5ect

e Desenvolvi

los
0bros
o U¡brno

2. DA PART|C|PAçÃO NA LtCtTAç o.

fnton¡ 0llli À' 0¡ 0¡ 00ì/2c7i



0-
Secretorio de

Obros e þ

Desenvolvimento
Urbono

Beþerthe
eq

"1i.:¿¡.:,r,t#:';' 1 r,Prfi:r'IrJ;iÀ
¡¡¡ê

ê
ff

Þ
b

<clos
e 0b¡os

enlo Urbino
úNt 0al/2021

ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgöo tidôgbù

promotoro do licitoçÕo por evenluois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,
oindo que por terceiros.

2]. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidÕo dos seus dodos codostrois nos Sistemos
relocionodos no ilem onterior e monlê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo informoçõo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçöo dos registros tÕo logo identifique
incorreçõo ou oqueles se lornem desoluolizodos.

2.8. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro
os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo ló do Lei no 14.133, de 2021, poro o ogricultor
fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol- MEl, nos limites previstos
do Lei Complementor no 123, de 2006 e do Decreto n.. 8.538, de 20lS.

2.9. Nöo poderõo disputor eslo liciloçöo:

2.9.1 . oquele que nÕo otendo òs condições deste Editol e seu(s) onexo(s);
2.9.2. oulor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou jurídico, quondo
o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;
2.9.3. empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o oufor do projeto sejo dirigente, gerente, controlodor, ocionisio
ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o voto, responsóvel técnico ou
subcontrotodo, quondo o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;
2.9.4. pessoo físicq ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoçöo, impossibilitodo de porticipor do
licitoçÕo em decorrêncio de sonçöo que lhe foiimposto;
2.9'5. oquele que monienho vínculo de nolurezo técnico, comerciol, economico, finonceiro, trobolhisto
ou civil com dirigente do órgõo ou enlidode controtonte ou com ogente público que desempenhe
funçöo no licitoçÕo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestÕo do controlo, ou que deles sejo conjuge,
componheiro ou porente em linho relo, coloierol ou por ofinidode, oté o lerceiro grou;
2'9.6. empresos controlodoros, controlodos ou coligodos, nos termos do Lei n 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

2'9.7. pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçÕo do editol, tenho sido
condenodo judiciolmente, com tronsito em julgodo, por exploroçöo de trobolho infontil, por submissöo
de trobolhodores o condições onólogos òs de escrovo ou por controtoçöo de odolescentes nos cosos
vedodos pelo legisloçöo lrobolhisto;
2.9.8. ogenie público do órgöo ou entidode licifonte;
2'9.9. Orgonizoçöes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCtP, otuondo nesso condiÇöo;
2'9.10. Nöo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do licitoçõo ou do execuçõo do controto
ogente pÚblico do órgÕo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoçöes que possom
configuror conflilo de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do
legisloçÕo que disciplino o motério, conforme S l" do ort. 9" do Lei no 14. ì33, de 2O2l .

2.10. O impedimenlo de que troto o ilem 2.9.4 seró tombém oplicodo oo licitonte que otue em
substituiçÕo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efelividode do sonçÕo o elo
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o ilícito ou o utilizoçÕo froudulento do personolidode jurídico do liciionle.

2.11.AcritériodoAdminislroçÕoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os ilens 2.9.2 e 2.9.3 poderöo porticipor no opoio dos otividodes de plonejomento do
controloçÕo, de execuçÕo do licitoçõo ou de gestÕo do controto, desde que sob supervisÕo exclusivo
de ogenies públicos do órgöo ou entidode.

2'12' Equiporom-se oos outores do projeto os empresos integrontes do mesmo grupo econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.9.2e 2.9.3 nöo impede o licitoçöo ou o controtoçöo de serviço que incluo
como encorgo do controtodo o eloboroçöo do projelo bósico e do projeto
controtoçöes inlegrodos, e do projeto execulivo, nos demois regimes de execuçÕo.

execulivo, nos
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2.14. Em licitoções e conirofoçöes reolizodos no ômbito de projetos e progromos porciolmenie
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo estrongeiro ou por orgonismo finonceiro internocionol
com recursos do finonciomento ou do controportido nocionol, nöo poderó porticipor pessoo físico ou
jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei no l4.l 33/2021.

2.15. A vedoçöo de que iroto o item 2,9.8 estende-se o ierceiro que ouxilie o conduçÕo do controtoçÕo
no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou
representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

3.1 No presenfe licitoçÕo, o fose de hobilitoçÕo sucederó os foses de opresentoçöo de propostos e
lonces e de julgomento.

3'2. os licitonles encominhorõo, exclusivomenle por meio do sistemo eletrônico, o proposio com o preço
ou o percenfuol de desconfo, conforme o critério de julgomento odotodo nesle Editql, oté o dofo e o
horório estobelecidos poro oberturo do sessöo público.

3.3. No codostromento do proposto iniciol, o licitonte declororó, em compo próprio do sistemo, que:

o) estÓ ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bem como de que o
proposto opresenlodo compreende o integrolidode dos cuslos poro otendimenlo dos direitos
trobolhislos ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convenções colelivos de trobolho e nos termos de ojuslomenlo de conduto vigentes no dolo de suo
entrego em definitivo e que cumpre plenomenfe os requisitos de hobilitoçÕo definidos no inslrumento
convocotório;
b) nöo emprego menor de lB onos em lrobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor
de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçöo de oprendiz, nos termos do ortigo 2", XXXlll,
do Constituiçöo;
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c) nöo possui, em suo codeio produtivo, empresodos executondo trobotn" !:^?:.1:-Þ#--'*-Sobservondo o disposto nos incisos lll e lV do orl. lo e no inciso lll do ort. 5o do Consiiiuiçöo Fedë{dl5
d) cumpre os exigêncios de reservo de corgos pora pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em lei e em outros normos específicos.

3.4. O liciionte orgonizodo em cooperolivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo
eletrônico, que cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo ló do Lei no 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode
cooperotivo deverÓ decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eleirônico, que cumpre os requisitos
estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complemenior no 123, de 2OOó, estondo opto o usufruir do trotomento
fovorecido estobelecido em seus orls. 42 o 49, observodo o disposto nos $$ lo oo 3o do ort, 4o, do Lei no
14.133, de202l.

3.ó. A folsidode do decloroçöo de que troto os itens 3.4 ou 3,5. sujeitoró o licitonle òs sonçÕes previstos
no Lei no I 4.133, de 2021 , e neste Editol.

3.7. Os licitontes poderöo reliror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fose de hobililoçÕo
onÌeceder os foses de opresentoçÕo de propostos e lonces e de julgomento, os documentos de
hobilitoçöo onteriormente inseridos no sistemo, oié o oberturo do sessöo público.

3'8. Nöo hoverÓ ordem de clossificoçöo no elopo de opresenioçöo do proposto e dos documentos de
hobililoçöo pelo licitonte, o que ocorreró somente opós os procedimentos de oberturo do sessõo
público e do fose de envio de lonces.

3'9. Seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos que compöem o proposto dos licitontes
convocodos poro opresentoçöo de propostos, opós o fose de envio de lonces.

3' 10. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licitonte poderó poromeirizor o seu volor
finol mínimo ou o seu percentuol de desconto móximo quondo do codostromento do proposto e
obedeceró òs seguintes regros:

o) o oplicoçöo do intervolo mínimo de diferenço de volores ou de percenfuois entre os lonces, que
incidirÓ tonto em reloçöo oos lonces intermediórios quonlo em reloçöo oo lonce que cobrir o melhor
oferlo; e

b) Os lonces seröo de envio oulomÓlico pelo sistemo, respeitodo o volor finol mínimo estobelecido e o
irrtervolo de que troto o subitem ocimo.

3.1 ì. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconlo finol móximo porometrizodo no sisiemo poderó
ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

o) volor superior o lonce jÓ registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo o critério de
julgomento por menor preço; e
b) percentuol de desconto inferior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo
o critério de julgomento por moior desconto.

0br
Des ento U

u¿ f /.úù

(6
õ5
rbrno
1/20?iÊrloilc GÀiRl li



Secretorio de
Obros e

Desenvolvlmento
Urbono

ffiebe¡'ibe +ü*".
Y Póqino útJnrt
yl¡ r-¡'. Þ

t,
,,.i*lj,Li++-

;r#d+:#,,
eÝ{r: ..

tlþi rrFtllJÌ?À

". 
_úh

3.12. o volor finol mínimo ou o percenluol de desconto finol móximo porometrizodo no torfi&dO
3.10 possuirÓ coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgöo ou entidqde promotoro do
licitoçöo, podendo ser disponibilizodo estrito e permonentemenle oos órgÕos de controle exlerno e
interno.

3.13. Coberó oo licilonte interessodo em porlicipor do licitoçöo ocomponhor os operoções no sistemo
eletrÔnico duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo ônus decorrente do perdo de negócios
dionte do inobservoncio de mensogens emitidos pelo AdministroçÕo ou de suo desconexÕo.

3.14. O licitonte deveró comunicor imediotomenfe oo provedor do sistemo quolquer ocontecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imediolo bloqueio de ocesso.

4.1. O licitonte deveró envior suo proposlo medionte o preenchimento, no sislemo elelronico, dos
seguinles compos:

4.1 .l . volor unitório e totol do LOTE;

4.1.2. Morco, quondo for o coso;
4.1 .3, Fobriconte, quondo for o coso;

4'2. Todos os especificoçÕes do objeto contidos no proposto vinculom o licitonte

4'2.1. O licilonie nÕo poderó oferecer proposto em quontitotivo inferior oo móximo previsto poro
controloçÕo.

4.3' Nos volores propostos estoröo inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,
trobolhistos, lributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direfo ou indiretomente no execuçöo
do objeto.
4.4' Os preços ofertodos, tonto no proposio iniciol, quonto no etopo de lonces, serõo de exclusivo
responsobilidode do licilonte, nÕo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olteroçöo, sob olegoçöo
de erro, omissöo ou quolquer outro pretexto,

4.5. Se o regime tributÓrio do empreso implicor o recolhimenlo de tributos em percentuois vorióveis, o
cotoçÕo odequodo seró o que corresponde ò médio dos efelivos recolhimentos do empreso nos últimos
doze meses.

4'ó. lndependentemente do percentuol de lributo inserido no plonilho, no pogomento seröo relidos no
fonte os percentuois estobelecidos no legisloçõo vigente,

4.7. A opresentoçöo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposiçÕes nelos
contidos, em conformidode com o que dispÕe o Termo de Referêncio, ossumindo o proponente o
compromisso de executor o objeto licitodo nos seus termos, bem como de fornecer os moteriois,
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equipomentos, fenomentos e utensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes
perfeito execuçõo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçõo.

4.7.1. O prozo de volidode do proposto nõo seró inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do doto de suo
opresentoçöo,
4.7.2. Os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos nos normos de regêncio de
conirotoçöes públicos, quondo poriiciporem de licitoçÕes públicos;

4'8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçöo por porte dos controtodos
pode ensejor o responsobilizoçöo pelo Tribunol de Contos e, opós o devido processo legol, geror os
seguintes consequêncios: ossinqturo de prozo poro o odoçõo dos medidos necessórios oo exoto
cumprimento do lei, nos termos do orl.7l, inciso lX, do Constituiçõo; ou condenoçöo dos ogentes
pÚblicos responsÓveis e do empreso controtodo oo pogomenlo dos prejuízos oo erório, coso verificodo
o ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreço no execuçöo do controto.

5'1. A oberturo do presenfe licitoçõo dor-se-ó outomoticomente em sessöo público, por meio de sistemo
eletronico, no doto, horório e locolindicodos neste Editol.

5.2' Os licitonies poderöo retiror ou subsiituir o proposto ou os documenfos de hobilitoçÕo, quondo for o
coso, onteriormenle inseridos no sisfemo, oté o oberiuro do sessõo público.

5.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o Pregoeiro e os licitontes

5.4' lniciodcl o etopo compeiitivo, os licitontes deveröo encominhor lonces exclusivomente por meio de
sistemo eletronico, sendo imediotomente informodos do seu recebimenio e do volor consignodo no
regisiro.

5.5. o lonce deveró ser oferlodo pELo vALoR ToTAt Do LOTE (tote único).

5'ó. Os licitontes poderõo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberturo do
sessõo e os regros estobelecidos no Editol.

5.7. O licitonte somente poderÓ oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto superior oo
úliimo por ele oferiodo e regisirodo pelo sistemo,

5'8. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois enlre os lonces, que incidiró tonio em
reloçöo oos lonces intermediórios quonto em reloçÕo ò proposto que cobrir o melhor oferio deveró ser
cronomeirodo pelo sistemo.

5.9. O licitonte poderÓ, umo único vez, excluir seu úliimo lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos
opós o registro no sisfemo, no hipótese de lonce inconsistente ou inexequível.
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os licitontes opresenioröo lonces públicos e sucessivos, com lonce finoléfèchðdo.

5.,l0' I . A etopo de lonces do sessöo pÚblico teró duroçöo iniciol de l5 (quinze) minulos. Após esse prozo,
o sistemo encominhoró oviso de fechomento inrinenfe dos lonces, opós o que tronscorreró o período
de tempo de oté l0 (dez) minutos, oleotoriomenie determinodo, findo o quol seró outomoticomenle
encerrodo o recepçöo de lonces.

5' 10.2. Encerrodo o prozo previsto no ilem 5.lO.l , o sistema obriró oportunidode poro que o licitonte do
oferto de volor mois boixo e os dos oferlos com preços oté lO% (dez por cento) superiores, òquelo
possom ofertor um lonce finol e fechodo em oté 05 (cinco) minulos, o quol seró sigiloso olé o
encerromento deste prozo.

5.10'2'1. Nöo hovendo pelo menos 03 (três) ofertos nos condiçöes definidos no ilem8,6.2, poderöo os
licilontes dos melhores lonces, no ordem de clossificoçöo, oté o móximo de 03 (três), oferecer um lonce
finol e fechodo em oté 05 (cinco) minulos, o quol seró sigiloso oté o encerromenTo deste prozo.

5' 10.3. Nöo hovendo lonce finol e fechodo clossificodo no formo estobelecido, hoveró o reinício do
etopo fechodo, poro que os demois licitontes, oté o móximo de 03 (três), no ordem de clossificoçÕo,
possom ofertor um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quolseró sigiloso oté o encerromento
desle prozo.

5.10.4' PoderÓ o Pregoeiro(o), ouxiliodo pelo equipe de opoio, justificodomente, odmitiro reinício do
etopo fechodo, coso nenhumo licitonte clossificodo no etopo de lonce fechodo otender òs exigêncios
de hobilitoçÕo.

5'10.5. Após o reinício previsio no iiem supro, os licitontes seröo convocodos poro opresentor lonces
intermediórios.
5. ì ì . Após o término dos prozos estobelecidos nos sul-¡itens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os
lonces segundo o ordem crescenle de volores,

5' 12' Nöo seröo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.

5' 13. Duronte o tronscurso do sessÕo pÚblico, os liciiorrles, serõo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce registrodo, vedodo o identificoçÕo do licitonte.

5'14' No coso de desconexöo com o(o) Pregoeiro(o), no decorrer do etopo competitivo do pregöo, o
sistemo eletrÔnico poderó permonecer ocessível oos licitcntes poro o recepçöo dos lonces.

5' 15. Quondo o desconexõo do sistemq eletrônico poro o Pregoeiro(o) persislir por tempo superíor o 20
(vinte) minutos, o sessõo público seró suspenso e reiniciodo somente opós decorridos 24 (vinte e quolro)
horos do folo pelo pregoeiro oos porlicipontes, no sítio elelrônico utilizodo poro divulgoçõo No MEsMo
HoRÁRlo DA susPENsÃo Do CERTAME. No oporlunidode, o Agente poderó continuor o certome
normolmente ou ogendor e divulgor um novo dio e horório poro continuidode dos trômites.
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5.15.1. Em cqso de o vencimento corqclerizor um dio nõo úlil, seró considerodo o próximo dio útil.

5.I ó. Coso o licitonle nÕo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto

5.17. Em reloçõo o lotes nöo exclusivos poro porticipoçõo de microempresos e empresos de pequeno
porle, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçÕo oulomótico, junto ò Receito
Federol, do porle do entidode empresoriol. O sislemo identificoró em coluno próprio os microempresos
e empresos de pequeno porle porticipontes, procedendo ò comporoçÕo com os volores do primeiro
colocodo, se esto for empreso de moior porfe, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de
oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei complementor no 123, de 2006.

5.17.1. Nessos condiçöes, os proposlos de microempresos e empresos de pequeno porle que se
encontrorem no foixo de oté 5% (cinco por cento) ocimo do melhor proposto ou melhor lonce serÕo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.

5'17 '2. A melhor clossificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de encominhor umo último
oferlo poro desempote, obrigotoriomente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5
(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçöo outomótico poro tonto.
5.12.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porie melhor clossificodo desisto ou nÕo se
monifeste no prozo esiobelecido, seröo convocodos os demois licitonles microempreso e empreso de
pequeno porle que se encontrem noquele intervolo de 5% (cinco por cento), no ordem de
clossificoçöo, pcro o exercício do mesmo direito, no prozo estobelecido no subitem onterior.

5.17 '4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno
porte que se encontrem nos inlervolos estobelecidos nos subitens onteriores, seró reolizodo sorteio entre
elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferto.

5.18. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nöo seguidos de lonces), ou entre lonces finois do
fose fechodo do modo de disputo oberlo e fechodo.
5.lB'l' Hovendo evenluol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempote seró oquele
previsto no orl. ó0 do Lei no 14.133, de 2021, nesto ordem:
5. ìB' I . ì . Disputo finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderÕo opresentor novo proposto em
oto conlínuo Ò clossificoçöo;
5.lB.l .2. Avolioçöo do desempenho conlrolucl prévio dos licitontes, poro o quol deveröo
preferenciolmente ser utilizodos registros codosirois poro efeito de otesto de cumprimento de
obrigoçöes previstos nesto Lei;
5.lB.l'3. Desenvolvimento pelo licitonte de oçÕes de equidode enlre homens e mulheres no ombiente
de trobolho, conforme regulomento;
5.18.1 .4. Desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoçöes dos órgõos
de conirole.
5.18.2. Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços
produzidos ou prestodos por:
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Adminislroçöo Público estoduol ou distritol licilonie ou, no coso de liciioçöo reolizodo por órgÕo ou
entidode de Município, no território do Estodo em que este se locolize;
5.1 8.2.2. Empresos brosileiros;
5,18.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de lecnologio no Poís;

5.18.2.4. empresos que comprovem o prótico de miligoçöo, nos termos do Lei no 12.187, de 2g de
dezembro de 2009.

5,19. Encerrodo o etopo de envio de lonces do sessöo público, no hipótese do proposto do primeiro
colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o controtoçÕo,
o(o) Pregoeiro(o)poderó negocior condições mois voniojosos, opós definido o resultodo do julgomenlo.

5.19.1. A negocioçÕo poderó ser feito com os demois licilonles, segundo o ordem de clossificoçöo
iniciolmente estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçÕo, for desclossificodo
em rozöo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo Administroçöo.
5.19.2. A negocioçÕo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois
licitontes,
5.l9'3. O resultodo do negocioçöo seró divulgodo o todos os liciiontes e onexodo oos outos do processo
licitotório.
5.19.4. o(o) Pregoeiro(o) solicitoró oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo de 2 (duos) horos,
envie o proposto odequodo oo úllimo lonce oferlodo opós o negocioçÕo reolizodo, ocomponhodo,
se for o coso, dos documentos complemeniores, quondo necessórios ò confirmoçÕo doqueles exigidos
neste Editol e jó opresentodos.
5.19.5. É focultodo oo(o) Pregoeiro(o)prorrogor o prozo estobelecido, o portir de solicitoçÕo
fundomeniodo feilo no chot pelo licitonte, onies de findo o prozo.
5'20. Após o negocioçõo do preço, o(o) Pregoeiro(o) inicioró o fose de oceitoçõo e julgomenfo do
proposto.

ó. ì . Encerrodo o eiopo de negocioçõo, o pregoeiro verificoró se o licitonte provisoriomente clossificodo
em primeiro lugor otende òs condiçöes de porticipoçöo no certome, conforme previsto no ort. l4 do
Lei no I 4.13312021, legisloçöo correloto e no item 2.9 do editol, especiolmente quonto ò existêncio de
sonçöo que impeço o porticipoçöo no certome ou o futuro controioçöo, medionte o consulfo oos
seguintes codostros:

ó.1 .l . codoslro de Fornecedores do Prefeiluro Municipol de Beberibe;
ó. ì '2. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-Gerol
d o U niöo lllps : //www. oo-rlc I tra ns r:clrc; rr cio. çr o v. br/scl rrcoe s/c eis e
ó.1'3. Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP. montido pelo Controlodorio-Gerol do Uniöo
h I I' p s : / / www. Þ o r tc I I r cr n s p o ro n c i cr . çr c¡ v þLl¡¡f ffç_o eÿenep

6.2. A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio
mojoritório, por forço do vedoçÕo de que troto o ortigo l2 do Lei no 8.429, de lgg2.
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ó.3. Coso conste no Consu lo de Situoçöo do rc ionte o existêncio de Ocorrêncios mp
o Pregoeiro diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos empresos opontodos no Relotório
de Oconêncios lmpeditivos lndiretos. (lN n" 312018, ort. 29, coput)

ó.3.1. A tentolivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimento
similqres, dentre outros. (lN n" 3/2018, ort.29, Sl").
6.3.2. O licilonte serÓ convocodo poro monifestoçöo previomente o umo eventuol desclossificoçöo, (lN
n'312018, ori. 29, 92).
ó,3.3, Conslotodo o existêncio de sonçÕo, o licitonte seró reputodo inobiliiodo, por folio de condiçÕo
de porticipoçöo.

ó.4, Coso o licilonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de olgum
trotomento fovorecido òs ME/EPPs, o pregoeiro verificoró se foz jus oo benefício.

ó.5. Verificodos os condiçöes de porticipoçöo e de utilizoçöo do trolomento fovorecido, o pregoeiro
exominorÓ o proposto clossificodo em primeiro lugor quonio ò odequoçÕo oo objeto e ò
compofibilidode do preço em reloçöo oo móximo estipulodo poro controioçÕo neste Edilol e em seus
onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o 35 do lN SEGES no 73, de 30 de selembro de 2022.

ó.ó. Seró desclossificodo o proposto vencedoro que:

ó.ó.1 , coniiver vícios insonóveis;
6.6.2. nÖo obedecer òs especificoçöes lécnicos conlidos no Termo de Referêncio;
ó.ó.3. opresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definido poro o
controtoçöo;
6.6.4. nÖo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Administroçõo;
ó.ó'5. opresentor desconformidode com quoisquer ouiros exigêncios desie Editol ou seus onexos, desde
que insonóvel.

ó.7. No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos propostos volores inferiores
o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo.

6.7.1. A inexequibilidode, no hipótese de que trofo o copul, só seró considerodo opós diligêncio do
pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto; e
6.7 .) .2. inexisfirem custos de oporlunidode copozes de justificor o vulto do oferto.

ó.8' Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimentos complementores, poderÕo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove
o exequibilidode do proposto.

ó.9. Erros no preenchimento do plonilho nöo constiluem motivo porq o desclossificoçÕo do proposto. A
plonilho poderci ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nõo hojo
mojoroçöo do preço e que se comprove que este é o bosionte poro orcor com todos os cusios do
controtoçÕo;
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ó.9.I . O ojuste de que troto esie dispositivo se limiio o sonor enos ou folh
dos propostos;

qs que nÕo oltere

6.9.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçöo o indicoçöo de
recolhimenio de impostos e contribuiçÕes no formo do Simples Nocionol, quondo nÕo cobível esse
regime.

ó.10. Poro fins de onólise do proposlo quonfo oo cumprimento dcs especificoçöes do objeto, poderó
ser colhido o monifestoçÕo escrito do selor requisiionte do serviço ou do óreo especiolizodo no objelo.

7. DA FASE DE HABIL|TAçÃO

7.1. Os documentos encontrom-se previslos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro
demonslror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçõo, serõo exigidos poro fins de
hobilitoçõo, nos termos dos orts. 62 o70 do Lei no 14.133, de 2021.

7.2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que for(em) originol(is), deveró(Õo)
ser outenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2,200-2, de 24 de
ogosto de 2001, sob peno de inobilitocõo,
7.3. SerÓ verificodo se o licitonte opresentou decloroçÕo de que otende oos requisitos de hobilitoçöo,
e o decloronle responderó pelo verocidode dos informoçöes prestodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do
Lei no ì 4.133/2021).

7.4. SerÓ verificodo se o licilonte cpresenlou no sistemo, sob peno de inobililoçöo, o decloroçÕo de que
cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobiliiodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em oulros normos específicos.

7.5. O licitonle deveró opresentor, sob peno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostos
econÔmicos compreendem o integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos trobolhistos
ossegurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençöes
coletivos de lrobolho e nos termos de ojusiomento de condulo vigentes no dolo de entrego dos
propostos.

7.ó. A verificoçÕo pelo(o) Pregoeiro(o), em sílios elefrônicos oficicis de órgöos e entidodes emissores de
certidÕes constituimeio legolde provo, poro fins de hobilitoçÕo.

7.ó.1. Os documenlos exigidos poro hobililoçõo oo licifonle vencedor seröo enviodos por meio do
sistemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, contodo do solicitoçõo do(o) pregoeiro(o).

7.7. Ap6s o entrego dos documentos poro hobilitoçõo e/ou proposlo. nõo seró permitido o substiluiçõo
ou o opresenloçõo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio conforme ort. ó4 do Lei no
14.133/2021. O licilonte deveró envior os documentos complemenlores vio sistemo em um prozo de 2
(duos) o 24 (vinte e quotro) horos, o depender do complexidode e comprovoçõo de viobilidode de
entrego do mesmo, o conlor do solicitoçõo.
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7.7.1. Nõo se corocterizom documentos novos oqueles que venhom o c
époco do oberÌuro do sessõo, com respoldo no previslo nos Acórdõo
I 88 I 2022 -TC U - Plenório.

o

e

Z.B. As hipóleses previstos söo openos poro: (Lei ì4.133121, ort. 64)

7.8,1. complementoçÕo de informoçöes ocerco dos documenfos jó opresentodos pelos licitontes e
desde que necessório poro opuror fotos exislentes ò époco do oberturo do certome; e
7.8.2. oluolizoçöo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimenlo dos
propostos;

7.9. No onólise dos documenfos de hobililoçöo, o(o) Pregoeiro(o) poderó sonor erros ou folhos, que nöo
olterem o subsiÔncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionte decisöo fundomenlodo,
registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes efìcócio poro fins de hobilitoçõo e clossificoçÕo.

7.10. No hipóiese de o licitonte nöo otender òs exigêncios poro hobililoçõo, o(oJ Pregoeiro(o) exominoró
o proposto subsequente e ossim sucessivomente, no ordem de clossificoçöo, oté o opuroçöo de umo
proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo disposto no subitem 7.ó. ì .

7.11. Somente seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçÕo do licilonle
cujo proposto otendo oo editol de liciloçõo, opós concluídos os procedimentos de que trolo o subilem
onlerior.

7 '12. A comprovoçöo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porle somente serÓ exigido poro efeito de controtoçöo, e nÕo como condiçöo poro
porticipoçõo no licitoçõo (ort. 4o do Decreto no B.S3B/2OlS),

B. ì . A proposio finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digiiol de ocordo com
o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 sob peno de desclossificoçõo no quol deveró ser
encominhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o contor do solicitoçöo do(o) Pregoeiro(o) no sistemo
eletrônico e deveró:

8.2. A proposto de preço deveró ser opresentodo nos moldes do Anexo V desie Editol, contendo

8.2.1 . Descriçõo delolhodo do objeto, poro codo item/lote constonle no Anexo I (Termo de Referêncio),
em conformidode com lodos os demois exigêncios deste Editol e seus Anexos;
8.2.2. Yolores unitório e totol do LoTE: em olgorismos, expressos em moedo correnle nocionol, e volor
globol por exlenso.
8.2.3. Morco, modelo (conforme o coso), indicoçÕo do número do lote/iiem, quontitolivos;
8.2.4. Dodos do proponente, os quois compreendem: Rozöo Sociol, CNPJ, dodos boncórios (poro fins
de pogomento), endereço, telefone e e-moil;
8.2.5. Dodos do representonie legol, os quois compreendem: nome, número de identidode e CpF,
telefone e e-moil;
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8.2.ó. Volidode do proposto: As proposlos leröo volidode de ó0 (sessento) dios
suo opresenloçöo. Seröo oceitos proposlos com volidode superior;
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8.3. Decorrido o prozo de volidode dos proposlos, sem convocoçöo poro controloçÕo, ficom os
licitontes liberodos dos compromissos ossumidos.

8.4. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nöo sendo considerodo oquelo
que nÕo conespondo Òs especificoçöes deste contidos ou que estobeleço vínculo ò proposlo de outro
licitonte.

8.5. Oconendo divergêncio entre os dcdos do proposlo finol opresentodo poro com os dodos do
proposto finol do sistemo eletrônico, prevolecerÕo os do sislemo, sendo o licilonte contotodo poro que
reolize os devidos correçöes.

B.ó. A proposto finol e os documentos de hobilitoçöo seröo documentodos nos outos e serÕo levodos
em consideroçÕo no decorrer do execuçÕo do controlo e oplicoçöo de eventuol sonçöo ò
Conlrotodo, se for o coso,

8.7. A oferto deveró ser firme e preciso, limifodo, rigorosomente, oo objeto desle Editol, sem conter
olternotivos de preço ou de quolquer outro condiçÕo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,
sob peno de desclossificoçöo.

B.B. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nõo sendo considerodo oquelo
que nöo correspondo òs especificoçöes oli contidos ou que estobeleço vínculo ò proposto de outro
licilonte.

8.9. As propostos que contenhom o descriçöo do objelo, o volor e os documentos complementores
estoröo disponíveis no internet, opós o homologoçÕo.

9.1 . A inlerposiçöo de recurso referenie oo julgomento dos propostos, ò hobilitoçöo ou inobilitoçöo de
licitontes, ò onuloçöo ou revogoçÕo do licitoçöo, observoró o disposto no ort. I ó5 do Lei no I 4.133, de
2021.

L2. O prozo recursol é de 3 (três) dios úteis, contodos do doto de intimoçöo ou de lovroturo do oto

9.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos propostos ou o oto de hobilitoçöo ou
inobilitoçõo do licitonte:

9.3.1 , o intençÕo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusöo;
9.3.2. o prozo poro o monifestoçõo do intençöo de recorrer nöo seró inferior o 20 (vinte) minutos.
9.3.3. o prozo poro opresenioçöo dos rozões recursois seró iniciqdo no doto de inlimoçÕo ou de
lovroiuro do oto de hobilitoçöo ou inobilitoçöo;
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,--9.4. Os recursos deveröo ser encominhodos em compo próprio do sistemo

9.5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tiver editodo o oto ou proferido o decisöo reconido, o quol
poderó reconsideror suo decisöo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o outoridode superior, o quol deveró proferirsuo decisöo no prozo de l0 (dez) dios úleis,
confodo do recebimento dos outos.

9.ó. Os recursos interpostos foro do prozo nõo seröo conhecidos.

9.7. O prozo poro opresentoçÕo de controrrozÕes oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (três) dios
úteis, contodos do doto do intimoçöo pessoolou do divulgoçÕo do interposiçöo do recurso, ossegurodo
o visto imedioto dos elementos indispensóveis ò defeso de seus interesses.
9,8. O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeilo suspensivo do olo ou do decisöo recorrido oté
que sobrevenho decisöo finol do ouloridode competente.

9.9. O ocolhimento do recurso involido tÕo somente os otos insuscelíveis de oproveilomento.

9.10. Os outos do processo permonecerÕo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio eletronico
lrtlanl_urury.þ-eþ_erlrq-,r;q.sta-V$r e BOLSA DE LtCtTAÇÕrS OO BRASTL - BLL COMPRAS w¡rwþ1l_crsþr

10.1. A sessöo público poderó ser reoberto:

l0.l .l . Nos hipóteses de provimento de recurso que leve ò onuloçöo de otos onteriores ò reolizoçõo do
sessÕo pÚblico precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessÕo público, situoçÕo em que seröo
repetidos os otos onulodos e os que dele dependom.
l0.l .2. Quondo houver erro no oceitoçöo do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonte declorodo
vencedor nÕo ossinor o controto, nöo retiror o instrumento equivolente ou nöo comprovor o
regulorizoçöo fiscol e trobolhisto, nos termos do ort.43, Slo do LC n'123/2006, Nessos hipóleses, seröo
odotodos os procedimentos imediotomente posteriores oo encerromento do etopo de lonces.

'l0.2, Todos os licitontes remonescentes deverÕo ser convocodos poro ocomponhor o sessöo reoberto

10.2.I . A convocoçÕo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento licitotório.
10.2.2. A convocoçöo feilo por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL

LICITAÇOES E LEILÕES, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois otuolizodos.

ll.l. Julgodos os recursos, constotodo o reguloridode dos otos proticodos, o Auioridode Superior
odjudicoró e homologoró o licitoçÕo.
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12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. a

12.1. Após o homologoçöo do licitoçÕo, em sendo reolizodo o conlroloçÕo, seró firmodoTermo de
Controto ou emilido instrumento equivolente,

12.2. O odjudicotório teró o prozo de 02 dios úfeis, contodos o portir do dcto de suo convocoçöo, poro
ossinor o Termo de Controto ou oceitor insirumenlo equivolente, conforme o coso (Noto de
Empenho/Corto Controto/AutorizoçÕo), sob peno de decoir do direito ò controtoçõo, sem prejuízo dos
sonções previstos neste Editol.

12.2.1. Alternotivomenfe ò convocoçöo poro comporecer peronte o órgöo ou eniidode poro o
ossinoÌuro do Termo de Controto ou oceite do inslrumenlo equivolente, o AdminislroçÕo poderó
encominhÓ-lo poro ossinofuro ou oceite do Adjudicotório, medionle conespondêncio postol com oviso
de recebimenlo (AR) ou meio eletrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios, o contor
do doto de seu recebimento.
12.2.2. O prozo previsto no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por soliciioçÕo
justificodo do odjudicotório e oceilo pelo AdminisiroçÕo.

ì2.3. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimento de que:

12.3.1 . Referido Noto estó substituindo o conlrolo, oplicondo-se ò reloçöo de negócios oli estobelecido
os disposiçÕes do Lein' I 4.133/2021:
12.3.2. A controtodo se vinculo ò suo proposto e òs previsÕes conlidos no editol e seus onexos;
12.3.3. A controtodo reconhece que os hipóteses de rescisöo söo oquelos previstos no ortigo l32 do Lei
n" l4.l 33/2021 e reconhece os direitos do Administroçöo previstos nos ortigos l38 e 139 do mesmo Lei.

12.4. O prozo de vigêncio do conirotoçöo é o estobelecido no Termo de Referêncio

12.5. No ossinofuro do confroto, seró exigido o comprovcçöo dos condiçöes de hobilitoçÕo
consignodos neste Editol, os quois deveröo ser montidos pelo licitonte duronte o vigêncio do controlo.

I 2.5' I . No hipótese de irreguloridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçöo peronte o codostro
no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçÕo dos penolidodes previsfos no editol e
onexos

12.ó. No hipólese de o vencedor do licitoçöo nõo comprovor os condiçöes de hobilitoçðo consignodos
no editol ou se recusor o ossinor o coniroto, o AdministroçÕo, sem prejuízo do oplicoçÕo dos sonçöes
dos demois cominoçöes legois cobíveis o esse licitonie, poderó convocor outro licitonie, respeilodo o
ordem de clossificoçõo, poro, opós o comprovoçöo dos requisitos poro hobilitoçöo, onolisodo o
proposto e eventuois documentos complementores e, feito o negocioçÕo, ossinor o conlroto.
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l3,l.i. deixor de eniregor o documentoçöo exigido poro o certome ou nõo entregor quolquer
documento que lenho sido solicitodo pelo(o) Pregoeiro(o) duronte o certome;
l3.l .2. Solvo em decorrêncio de foto supervenienle devidomente juslificodo, nöo montiver o proposto
em especiol quondo:
l3.l .2.1 , nöo envior o proposlo odequodo oo úllimo lonce oferlodo ou opós o negocioçÕo;
13.1.2.2. recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;
l3.l .2.3. pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo c etopo competitivo; ou
13.1.2.4. deixor de opresenior omostro;
l3.l .2.5. opresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoçÕes do editol;
l3.l .3. nöo celebror o conlroto ou nöo entregor o documentoçõo exigido poro o controloçöo, quondo
convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;
13..l.3.1. recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto, ou o oceitor ou retiror o instrumento
equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçöo;
l3.l .4' opresentor decloroçöo ou documentoçöo folso exigido poro o certome ou prestor decloroçÕo
folso duronte o liciloçÕo.
l3.l .5. froudor o licitoçöo.
l3.l .ó. comportor-se de modo inidôneo ou conreter froude de quolquer noturezo, em especiol quondo:
l3.l .ó.1 . ogir em conluio ou em desconformidode com o lei;
13.1 .6.2. induzir deliberodomente o erro no julgomento;
l3.l .ó.3. opresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
13. ì .2. proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do licitoçöo.
l3' I .8. proticor oto lesivo previsto no ort, 5o do Lei n' 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro no Lei no 14.133, de 2021,o AdminisiroçÕo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor
oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguinies sonçÕes, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e
criminol:

13.2.1. odverlêncio;
13.2.2. multo;
13.2.3. impedimento de licitor e controtor e
13.2.4' decloroçÕo de inidoneidode poro liciior ou controtor, enquonto perdurorem os motivos
determinonles do puniçõo ou olé que sejo promovido suo reobilitoçÕo peronie o próprio ouloridode
que oplicou o penolidode.

13.3. No oplicoçÕo dos sonçöes seröo considerodos

13.3.1 . o noturezo e o grovidode do infroçõo cometido,
13.3.2. os peculioridodes do coso concreto.
13.3.3, os circunstôncios ogrovontes ou olenuonles.
13.3.4. os donos que delo provierem poro o Adminisfroçöo público.
13.3'5. o implontoçÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos e
orientoçöes dos órgöos de controle,
13.4. A multo seró recolhido em percentuol de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do controto licitodo,
recolhidc no prozo mÓximo de l5 (quinze) dios úteis, o contor do comunicoçÕo oficiol.

Bruno
Secr e 0bros

e Desenvolv Urbrn

pRIrÍr'lr-rfiÀ

t"*

nrelos

lcrlo¡rc 6À?li À 0¡.t;.001,/?0:



Secretorio de
Obrqs e

Desenvolvimento
Urbono

ffieberËbe fì
Þ

nrelo:
(rcl e 0bros

nlo Urb¡reD senvolvi

¡1

o
trpitrfrfi._ri?Å

5-1S\ù

13.4.T. Poro os infroçöes previslos nos itens l3.l.l, 13,1.2. e 13.1.3., o multo seró de 0,5%o l5% do volor
do controlo licitodo.
13.4.2. Poro os infroçÕes previstos nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.ó, ì3.1.7. e l3.l.B, o multo seró de l5%o
30% do volor do controto licitodo,
13.5. As sonçÕes de odvertêncio, impedimento de licilor e confrotor e decloroçöo de inidoneidode poro
licitor ou confrotor poderÕo ser oplicodos, cumulolivomente ou nöo, ò penolidode de multo.

13.ó, No oplicoçÕo do sonçöo de multo seró focullodo o defeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)
dios úleis, contodo do doto de suo intimoçöo.

13.7. A sonçöo de impedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos
infroções odministrotivos relocionodos nos itens l3.l,l, 13.1.2. e 13,1.3, quondo nÕo se justificor o
imposiçöo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e conlrotor no ômbito do
AdministroçÕo Público direto e indireto do ente federotivo o quol pertencer o órgÕo ou enlidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

13.8. Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçöo de decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou
controlor, em decorrêncio do prótico dos infroções dispostos nos iiens 13,1.4, 13.1.5, 13.1.ó, 13.1.7. e
l3.l .8, bem como pelos infroções odminisirolivos previstos nos itens I 3, L I , l3.l .2. e l3.l .3. que juslifiquem
o imposiçÕo de penolidode mois grove que o sonçõo de impedimento de licilor e controtor, cujo
duroçÕo observoró o prozo previsto no ort. l5ó, S5", do Lei no 14.I 33/2021 .

13.9, A recuso injuslificodo do odjudicotório em ossinor o controto, ou em oceitor ou retiror o instrumenio
equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçöo, descrito no item 13.1,3, corocterizoró o
descumprimento totol do obrigoçÕo ossumido e o sujeitoró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
gorontio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promoloro do liciloçõo.

13. ì0. A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonçöes de impedimento de licitor e controtor
e de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controfor demondoró o inslouroçÕo de processo de
responsobilizoçöo o ser conduzido por comissÕo composto por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e intimoró o licilonte ou o odjudicotório poro, no prozo de
'15 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçöo, opresentor defeso escrito e especificor os
provos que prelendo produzir.

l3.ll. Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçöo dos sonções de odvertêncio,
mullo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçÕo, o quol seró dirigido ò
outoridode que tiver proferido o decisöo recorrido, que, se nöo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
dios Úleis, encominhoró o recurso com suo motivoçÕo ò ouforidode superior, que deveró proferir suo
decisöo no prozo móximo de 20 (vinle) dios úteis, contodo do recebimento dos oulos.

13.12, Coberó o opresenloçõo de pedido de reconsideroçõo do oplicoçöo do sonçÕo de decloroçöo
de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto do
intimoçöo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do seu recebimento.
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeito suspensivo do oto ou do d
oté que sobrevenho decisÕo finol do ouloridode competente.
13.14. A oplicoçÕo dos sonções oqui previslos nöo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçöo de
reporoçöo integrol dos donos cousodos.

14.1. Até 03 (três) dios úteis ontes do dolo designodo poro o oberturo do sessÕo público, quolquer
pessoo poderÓ impugnor este Editol e/ou opresenlor pedido de esclorecimenio.

14.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRONICA no sistemo ldlp:lAryw\y blLargjrrl

14.3. A resposfo ò impugnoçöo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo no BLL Licitoções e
LeilÕes no prozo de oté 3 (irês) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior ò dolo do oberturo do
certome.

14.4. Acolhido o impugnoçöo, seró definido e publicodo novo dolo poro o reolizoçÕo do certome.

14.5. As impugnoções e pedidos de esclorecimentos nöo suspendem os prozos previstos no certome,
solvo quondo se omoldo oo ort, 55 porógrofo lo, do Lei no ì 4.13312021 .

14.6. A concessöo de efeito suspensivo ò impugnoçÕo é medido excepcionol e deveró ser moiivodo
pelo(o) Pregoeiro(o), nos outos do processo de licitoçöo,

14.7. As respostos oos pedidos de esclorecimenlos serõo divulgodos pelo sislemo e vinculoröo os
porticipontes e o odminislroçÕo.

14.8. As respostos òs impugnoçÕes e oos esclorecimentos solicitodos, bem como outros ovisos de ordem
gerol, seröo codostrodos no sítio irllpi,/1uryW.l¡ll.or.q.br/ sendo de responsobilidode dos licitonies, seu
ocomponhomento.

14.9. A petiçöo de impugnoçõo opresentodo por empreso deve ser firmodo por sócio, pessoo
designodo poro o odministroçöo do sociedode empresório, ou procurodor, e vir ocomponhodo,
conforme o coso, de estotuto ou controto sociol e suos posieriores olteroções, se houver, do oto de
designoçöo do odministrodor, ou de procuroçõo público ou porticulor (ìnslrumento de mondoto com
poderes poro impugnor o Edilol).

15, ì . Seró divulgodo olo do sessõo público no sistemo eletrônico

15.2. Nöo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doto morcodo, o sessöo seró ouiomoticomente tronsferido poro o primeiro dio útil
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subsequente, no mesmo horório onteriormente estobelecido, desde que nÕo hojo comunicoçöo em
contrório, pelo (o) Pregoeiro(o).

15.3. Todos os referêncios de lempo no Edilcl, no oviso e duronte c sessÕo público observorÕo o horório
de Brosílio - DF,

15.4. A homologoçöo do resultodo desto liciloçöo nöo implicoró direito ò controtoçöo

15.5. As normos disciplinodoros do licitoçöo seröo sempre interpretodos em fovor do omplioçöo do
disputo entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do Adminisfroçöo, o princípio
do isonomio, o finolidode e o seguronço do cortrotoçÕo.

15.ó. Os licilontes ossumem todos os custos de preporoçöo e opresentoçÕo de suos propostos e o
Administroçöo nöo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses cuslos, independenlemente do
conduçÕo ou do resultodo do processo licitotório.

15.2. No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio do início e
incluir-se-Ó o do vencimento, Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no Administroçöo.

15.8. O desolendimento de exigêncios formois röo essenciois nõo importoró o ofostomento do licitonte,
desde que sejo possível o oproveitomenfo do oto, observodos os princípios do isonomio e do inleresse
público.

15.9. O licitonle é o responsóvel pelo fidelidode e legilimidode dos informoçöes presiodos e dos
documentos opresentodos em quolquer fose do licitoçÕo,

15.10. A folsidode de quolquer documento opresentodo ou o inverdode dos informoçÕes nele contidos
implicorÓ o imedioto desclossificoçöo do proponente que o tiver opresentodo, ou, coso tenho sido o
vencedor, o rescisöo do controto ou do docrrmento equivolente, sem preju2o dos demois sonções
cobíveis.

l5.ll. Em coso de divergêncio entre disposiçÕes deste Edilol e de seus onexos ou demois peços que
compõem o processo, prevoleceró os deste Ed tol,

15.12. A Secretorio Demondonte, poderó revogor esie PregÕo por rozöes de interesse público
decorrente de folo superveniente que consliluo óbice monifesto e incontornóvel, ou onuló-lo por
ilegolidode, de ofício ou por provocoçöo de terceiros, solvo quondo for vióvel o convolidoçÕo do oio
ou do procedimenlo viciodo, desde que observodos os princípios do omplo defeso e controdilório.

15. ì3. A onuloçöo do Pregõo induz ò extinçÕo do controto.

15.14. A onuloçöo do licitoçöo por motivo de ilegolidode nöo gero obrigoçöo de indenizor.
I 5.15. É focullodo ò Autoridode Superior, em quolquer fose deste Pregõo, promover diligêncio destinodo
o esclorecer ou completor o instruçöo do processo, vedodo o inclusöo posterior de informoçÕo ou de
documentos que deveriom ter sido opresentodos poro fins de clossificoçöo e hobilitoçöo.
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l5.ló. O Editol e seus onexos estöo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de Controtoções Públícos
(PNCP), endereço eletrônico lrttr:s://bll.orç.br/ e hllps://wurw.beÞ e.gov.br

ì5.1 7. lntegrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos

15,17.1. ANEXO l-Termo de Referêncio;
| 5.17 .2. ANEXo ll - Modelo de Decloroçöo de enquodromento ME/Epp
15.I 2.3, ANEXO lll - Decloroçöo Unificodo poro Hobilitoçöo.
15.17.4. ANEXO lV - Modelo de Proposto.
l5.l 7.5. ANEXO V - Minuto de Termo de Controto.
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